CAMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA

REQUERIMENTO Nb®, DE 2024

Solicita realizacdo de Audiéncia Publica para
discusséo do Decreto n°® 11.999/24, que dispde
sobre a Comisséo Nacional de Residéncia
Médica e sobre o exercicio das funcdes de
regulacdo, supervisdo e avaliacdo de
programas de residéncia médica e das

instituicbes que os ofertem.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 24, inciso Il c/c art. 255 do

Regimento Interno da Camara dos Deputados, a realizacdo de Audiéncia Publica

com a finalidade de debater o Decreto n° 11.999/24, que dispde sobre a Comisséo

Nacional de Residéncia Médica e sobre o exercicio das fun¢cBes de regulacao,

supervisao e avaliacdo de programas de residéncia médica e das instituicées que 0s

ofertem.

Para participacdo da Audiéncia Publica sugerimos o nome dos seguintes

convidados:
1.

Mauro Ribeiro - representante do CFM na Comissédo Nacional de
Residéncia Médica Carlos Nadalim

Cesar Fernandes - presidente da Associacdo Médica Brasileira Marcio
da Costa

Milton Ribeiro - membro do Sistema de Acreditacdo de Escolas
Médicas (SAEME)

Annelise Meneguesso - conselheira federal de Medicina e membro da

comissao de ensino médico do CFM
Luis Guilherme Santos - conselheiro federal de Medicina e membro
da comissédo de ensino médico do CFM

Representante do Ministério da Educagéo.
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JUSTIFICACAO

Na ultima quinta-feira, 18 de abril, a classe médica foi surpreendida com a
publicacdo do Decreto n° 11.999/24, que muda de forma drastica a atual composicao
da Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM). O decreto, assinado pelo
presidente da Republica em exercicio, Geraldo Alckmin, estabelece que agora a
CNRM passa a contar com o dobro de representantes no Governo Federal.

O presidente do Conselho Federal de Medicina (CFM), Hiran Gallo, ao lado de
outras entidades representativas da como a Federacdo Nacional dos Médicos
(Fenam),a Federacao Brasileira de Academias Médicas (FBAM), Federacdo Médica
Brasileira (FMB), Academia Nacional de Medicina (ANM), dentre outras, manifestaram
0 seu repudio as mudancas propostas, destacando que elas podem ser responsaveis
por acabar com a Residéncia Médica no formato atual que prima pela qualidade da
formacéo do especialista.

No documento, as organizacfes expressam preocupagao com a manutencao
da Camara Recursal dentro da estrutura da CNRM, argumentando que isso pode
comprometer a autonomia deciséria do plenario desta instancia, segundo a
perspectiva das entidades médicas. Além disso, questionam o fato de que a
composicdo da Camara Recursal, composta por dois representantes do governo e um
das entidades médicas, pode minar a autoridade do plenério.

As entidades também levantam davidas sobre a mudanca no papel do
secretario executivo da CNRM, que deixaria de ser um membro com direito a voto na
Comisséo para assumir responsabilidades puramente administrativas. Outro ponto de
interrogacao diz respeito a possibilidade de o governo indicar individuos ndo médicos
para integrar a Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Além disso, preocupa as entidades de classe a criacdo de Camaras Técnicas
Regionais, que contariam com a participacdo de representantes dos Ministérios da
Educacao e da Saude, ampliando a influéncia governamental sobre as decisdes da
CNRM.

Nesse sentido, considerando a complexidade do tema, requer-se a realizacao
de audiéncia publica para que todos estes pontos controversos possam ser debatidos
e, caso seja possivel, o Decreto possa ser revisto por parte do Governo Federal e

melhor debatido com as organizacfes medicas.
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Com essas breves consideracdes, respeitosamente, pugnha-se pela

aprovacao deste requerimento de Audiéncia publica nos termos propostos.

Sala das Comissoes, 22 de abril de 2024.

Deputado NIKOLAS FERREIRA
PL/MG
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